
REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SESIMBRA

REALIZADA NO DIA 06 DE JUNHO 
DE 2012

Assuntos apreciados ao abrigo do art. 83.º da 
lei n.º 169/99, de 18 de setembro, republica-
da pela lei n.º 5-a/2002, de 11 de janeiro: 

Empréstimo a longo prazo até ao montante 
de 1 milhão de euros destinado a financiar as 
obras de urbanização da Ribeira do Marchante e 
pavimentação e infra-estruturas da Estrada dos 
Murtinhais na Lagoa de Albufeira – denúncia do 
contrato com a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo 
Costa Azul, CRL – pedido de cancelamento ao 
Tribunal de Contas   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade, com 
declaração de voto do Vereador Dr. Américo 
Gegaloto.       

8.ª alteração ao orçamento e 8.ª alteração às 
grandes opções do plano 2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Requerimentos e processos

Viabilidade de instalação de posto de abaste-
cimento de combustíveis líquidos – pedido de 
informação prévia – EN 10 – Quinta do Conde 
– informação favorável – Imoretalho, SA 
Deliberação: Não apreciado.

Viabilidade de construção de clínica, lar e cen-
tro de geriatria – pedido de informação prévia 
– informação favorável – confirmação da deli-
beração de 15.junho.2005 – Almoinha, lote 7 
– Construções M. Branco & Filhos, SA 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Quinta do Conde – destaque – Francisco 
Malaquias   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Reconversão urbanística das áreas urbanas de 
génese ilegal – Pinhal do General – AUGI n.º 18 
– reconversão por iniciativa municipal (com o 
apoio da administração conjunta) – pedido de 
certidão – não aplicabilidade do Decreto-Lei 
n.º 555/99, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Destaque – Torrões – Alfredo Coiteiro
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Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Destaque – alteração da deliberação de 04.abril 
de 2012 – retificação de áreas – Casal Quartilho 
– Caixas – Cristina Chambel
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urbano 
– autorização de licenciamento – Aldeia Nova da 
Azoia – Herdeiros de António Xavier de Lima 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urba-
no – versão final da proposta de loteamen-
to no âmbito do relatório presente na reunião 
de 04.abril.2012 – aprovação – Comissão de 
Administração da AUGI 54 do Alto das Vinhas   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Diversos

Comissão de Administração da AUGI 54 – Alto 
das Vinhas – incumprimento por parte do pro-
prietário Herdeiros de António Tavares da Silva 
– pedido de suspensão da ligação às redes de 
infraestruturas
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Pessoal

Contrato de prestação de serviços em regime 
de avença – renovação – Paulo Jorge Pires Rato 
– emissão de parecer
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Deliberações diversas

8.ª alteração ao orçamento e 8.ª alteração às 
grandes opções do plano 2012
Deliberação: Apreciado ao abrigo do art.º 83.º da 
Lei n.º 169/99, de 19 de Setembro, republicada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

Construção de acessos e estacionamento na EB1/
JI de Sampaio – relatório final – adjudicação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Recuperação das infraestruturas eléctricas de 
média tensão e baixa tensão da AUGI 24 da 
Ribeira do Marchante – não adjudicação – revo-
gação da deliberação de 21.setembro.2011 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem do concelho de Sesimbra 
– lote nascente – 1.ª fase – zona C – Cotovia/

Faúlha – zona D – Pedreiras/Maçã – Zona E 
– Sampaio/Maçã – zona F – Quintola da Maçã 
– erros e omissões – não aceitação – ratificação   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem do concelho de Sesimbra 
– lote poente – 2.ª fase – sistema Fetais/Fornos 
– erros e omissões – não aceitação – ratificação   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes do Zambujal – 3.ª fase – resolução do 
contrato e posse administrativa – ratificação   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Saneamento da Freguesia do Castelo – rede 
de coletores da Fonte Esquerda / Assenta e 
Sentrão – rectificação de parte da deliberação de 
30.setembro.2009 – designação do procedimen-
to – adenda ao contrato – aprovação   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Recuperação e reconversão do cineteatro muni-
cipal João Mota – vistoria – deficiências de exe-
cução – nova notificação para reparação das 
anomalias detetadas   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade. 

Aquisição de licenciamento de software micro-
soft no modelo select plus – abertura de proce-
dimento – pedido de autorização à Assembleia 
Municipal    
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Guardas noturnos para a Quinta do Conde – pro-
jeto piloto – abertura de concurso público    
Deliberação: Não apreciado.

Plano de Pormenor do Pinhal do General – regu-
lamento – correções – aceitação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Uso e implantação do prédio sito no Pinhal do 
Cabedal – regras – celebração de protocolo entre 
a Câmara Municipal de Sesimbra e a Cooperativa 
de Campismo do Cabedal, CRL – minuta – apro-
vação  
Deliberação: Não apreciado.

Cedência de cartografia – revisão do PDM – 
celebração de protocolo de colaboração entre 
a Câmara Municipal de Sesimbra e a Câmara 
Municipal de Almada  – minuta – aprovação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

informação  |  participação  |  cidadania  •  Edição da Câmara Municipal de Sesimbra



Cedência de instalações – celebração de proto-
colo de colaboração entre a Câmara Municipal 
de Sesimbra e a Rotary Clube de Sesimbra 
– minuta – aprovação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Manutenção de espaços verdes e limpeza urbana 
– protocolo celebrado entre a Câmara Municipal 
de Sesimbra e a Cooperativa de Habitação e 
Construção Económica União Trabalhadora 
Zambujalense – retificação de parte da delibe-
ração de 07.março.2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Manutenção de espaços verdes e limpeza 
urbana – protocolo celebrado entre a Câmara 
Municipal de Sesimbra e a AMUR-Associação de 
Moradores da Urbanização da Roça – retificação 
de parte da deliberação de 07.março.2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Instalação pelo concessionário de quiosque des-
tinado a cafetaria com esplanada, casa de banho 
adaptada e duas casas de banho simples no 
Parque da Vila na Quinta do Conde – minuta 
– contrato – aprovação – ratificação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Instalação pelo concessionário de quiosque des-
tinado a cafetaria com esplanada, casa de banho 
adaptada e duas casas de banho simples no 
Parque da Vila na Quinta do Conde – alínea q) 
do n.º 1 da cláusula 7.ª do caderno de encargos 
– alteração da deliberação de 15.fevereiro.2012
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Parque Municipal de Campismo Forte do Cavalo 
– hasta pública – exploração do minimercado e 
snackbar – caducidade da adjudicação definitiva 
ao concorrente Sr. José Serafim Lopes Malhado – 
adjudicação ao concorrente subsequente firma 
Estopa Fina, Ld.ª
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Associação dos Bombeiros Voluntários de 
Sesimbra – grupo de prevenção e intervenção 
– fornecimento de refeições no refeitório muni-
cipal – autorização 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Dia Mundial do Livro e do Direito de Autor 
– promoção de livros na Biblioteca Municipal de 
Sesimbra – ratificação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Candidatura ECO XXI´2012 – envio – ratificação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade. 

Galardões Bandeira Azul da Europa 2012 – zonas 
balneares do Ouro e Moinho de Baixo – candida-
turas – ratificação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Empreendimento Varandas Felizes – autoriza-
ção para venda a novos candidatos – critérios 
– aprovação 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade

Doação em numerário – Franor, Ld.ª – aceitação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Serviços Sociais do Pessoal da Câmara Municipal 
de Sesimbra – cedência de exploração temporá-
ria de parques de estacionamento no Concelho 

de Sesimbra   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade – cedên-
cia dos parques da Lagoa de Albufeira, Avenida dos 
Náufragos e Avenida da Liberdade (junto à piscina 
do Grupo Desportivo de Sesimbra) – funcionam 
das 8h às 19h – durante os meses de Junho, Julho, 
Agosto e 1.ª quinzena de Setembro – preço: 1,50€ 
na Avenida da Liberdade e Lagoa de Albufeira 
– Avenida dos Náufragos 2€ depois das 19h – 1,50€ 
- de 2.ª a 6.ª feira isentos do pagamento quem com-
prove trabalhar em Sesimbra.

Grupo Desportivo de Sesimbra – cedência de 
exploração temporária de parque de estaciona-
mento no  Largo da Cruz em Sesimbra   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade – cedên-
cia de Junho a Setembro.

Projeto para a diversificação desportiva – apro-
vação  
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento e 
deliberou, por unanimidade, enviar o assunto aos 
competentes serviços para análise e parecer.

Atribuição de distinções e condecorações muni-
cipais – Grupo Desportivo de Sesimbra, diri-
gentes, equipa técnica e ateltas – subida dos 
iniciados à 1.ª divisão distrital de futebol – época 
2011/2012 – Medalhão da Vila de Sesimbra 
Deliberação: Aprovado, por escrutínio secreto e por 
unanimidade.

Execução da ligação ao ramal de esgoto – habita-
ção sita em Alfarim – candidatura no âmbito do 
RMARH – subsídio – Francisco Ribeiro
Deliberação: Não apreciado.

Associação de Pais da EB1 de Sesimbra – apoio à 
frequência de ATL – alunos carenciados – subsí-
dio eventual 
Deliberação: Não apreciado.

Estabelecimentos Escolares do Concelho – VIII 
Mostra de Teatro – subsídios 
Deliberação: Não apreciado.

Informações – decisões do presidente 
• Despachos de gestão urbana – zona ocidental 
de 16 e 23 de maio de 2012 e de 09 a 28 de maio 
de 2012 (zona 1), de 22 de maio de 2012 (zona 2), 
de 22 e 29 de maio de 2012 (zona 3) e de 25 de 
maio de 2012 (zona 5);
• Despachos de gestão urbana – zona oriental de 
10, 17 e 24 de maio de 2012.

Informações do presidente – outras 
• Mapa enviado à Direção Geral das Autarquias 
Locais, referente ao acompanhamento da gestão 
financeira e patrimonial das autarquias locais, 
bem como das obrigações previstas na lei do 
Orçamento do Estado para 2012;
• Balanço da II edição da Feira Social enviado pela 
ANIME-Projeto de Animação e Formação;
• Análise da resposta da CCDR LVT acerca do 
Plano de Pormenor da Zona Norte da Mata de 
Sesimbra, formulada pela Divisão de Assuntos 
Jurídicos desta Câmara Municipal;
• Relatório da Divisão de Sistemas de Informação 
desta Câmara Municipal acerca da atualização 
de informação dos estabelecimentos comerciais 
existentes no Concelho.
• Processos de execução fiscal – ponto de situ-
ação
 • Comissão de Administração da AUGI 14 da 

Lagoa de Albufeira – contas intercalares referen-
tes ao ano de 2011;
• Comissão de Administração da AUGI 23 da 
Lagoa de Albufeira – contas intercalares referen-
tes ao ano de 2009;
• Comissão de Administração da AUGI 42 da 
Lagoa de Albufeira – contas intercalares referen-
tes ao ano de 2011;
• Relatório do 1.º semestre de 2012 da Comissão 
de Acompanhamento das Explorações de Inertes 
da Mata de Sesimbra;
• Memorando da 7.ª Avaliação de Satisfação de 
Clientes Internos.

Informações da vice-presidente – pelouros 
doturismo e da ação social
• Relatório da I formação de iniciação à informáti-
ca orientada para a procura ativa de emprego.
• Equipamento atribuído à praia do Ouro, 
em Sesimbra (1 passadeira acrílica de 
25x1,4m+máquina limpeza areal), pelo Programa 
Praia Saudável´2012 para a área de Jurisdição 
da Administração da Região Hidrográfica do 
Alentejo;

Informações do vereador do pelouro de admi-
nistração e finanças e de atividades econó-
micas 
• Relação das despesas efetuadas pelos diversos 
serviços com o fundo de maneio durante o mês 
de abril de 2012;
• Relatório da Feira da Festa das Chagas´2012.

Informações da vereadora do pelouro dos 
recursos humanos
• Ofício do Banco Millennium BCP a enviar a 
minuta do protocolo que contém como finali-
dade o estabelecimento de vantagens para os 
funcionários trabalhadores colaboradores deste 
Município que detenham Conta de Depósitos à 
Ordem numa Sucursal daquele Banco.

Período de intervenção aberto ao público
Interveio a Senhora D. Teresa de Jesus para 
abordar o caso do quiosque de apoio de praia 
que pretende montar numa das sapatas, junto 
ao Hotel do Mar.  

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

REALIZADA NO DIA 15 DE JUNHO 
DE 2012

A Câmara deliberou, por unanimidade, justificar 
a falta da Vice-Presidente Senhora Dr.ª Felícia 
Maria Cavaleiro da Costa, que não compareceu 
por se encontrar de férias.

9.ª alteração ao orçamento e 9.ª alteração às 
grandes opções do plano 2012;
Deliberação: Aprovado, por unanimidade. 

Regulamento Municipal de Trânsito do Município 
de Sesimbra – resultado da discussão pública 
– envio à Assembleia Municipal;
Deliberação: Aprovado, por maioria, com os votos 
a favor do Senhor Presidente e dos Vereadores Dr. 
José Polido, Eng.º Sérgio Marcelino, da Vereadora 
Dr.ª Cármen Cruz e do Vereador Francisco Luís 
e com o voto contra do Vereador Dr. Américo 
Gegaloto, que produziu declaração de voto.

Regulamento Municipal de Horário de 
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Operações de loteamento – loteamento urbano 
– rede viária – alteração da pavimentação da Rua 
Casal dos Pinheiros e Beco das Acácias de calçada 
grossa para betuminoso – revogação de parte da 
deliberação de 19.outubro.2011 – Comissão de 
Administração da AUGI 47 da Lagoa de Albufeira 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Operações de loteamento – loteamento urbano 
– alteração ao alvará n.º 19/2002 – Almoinha 
– Sampainvest, Ld.ª  
Deliberação: Não apreciado.

Operações de loteamento – loteamento urba-
no – receção definitiva parcial – Almoinha – 
Sampainvest, Ld.ª
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Pessoal

Contrato de prestação de serviços em regime de 
avença – renovação – Arqt.º João José Simões 
Raposo – emissão de parecer
Deliberação: Deliberado, por unanimidade, emitir 
parecer favorável. 

Deliberações diversas

10.ª alteração ao orçamento e 10.ª alteração às 
grandes opções do plano 2012
Deliberação: Não apreciado. 

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes de drenagem do Concelho de Sesimbra 
– lote poente – 1.ª fase – Zambujal/Aiana – rela-
tório final – aprovação – adjudicação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Reformulação da rede de coletores na Avenida 
dos Aliados – Boa Água 1 – relatório final – apro-
vação – adjudicação  
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Construção da EB1/JI de Sampaio – 2.ª situação 
– trabalhos a mais   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade. 

Sistema da gestão da qualidade – revisão – apro-
vação   
Deliberação: Aprovado, por maioria, com os votos 
a favor do Senhor Presidente, e dos Vereadores Dr. 
José Polido, Dr.ª Cármen Cruz e Francisco Luís e 
com a abstenção do Dr. Américo Gegaloto.  

Transmissão de posição jurídica do Senhor 
Francisco Ferro para Herdeiros do contrato de 
ocupação/exploração de quiosque para venda 
de objetos de artesanato sita na Avenida 25 de 
Abril, em Sesimbra   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Bibliotecas de praia e de jardim – verão´2012 
– reforço de verbas – retificação de parte da deli-
beração de 02.maio.2012   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.  

Associação de Pais da EB1 de Sesimbra – apoio à 
frequência de ATL – alunos carenciados – subsí-
dio eventual   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.  

Informações – decisões do presidente 
• Despachos de gestão urbana – zona ocidental 
de 30 de maio de 2012 (zona 1).

Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais e de Prestação de Serviços – resul-
tado da discussão pública – envio à Assembleia 
Municipal;
Deliberação: Aprovado, por maioria, com os votos 
a favor do Senhor Presidente e dos Vereadores Dr. 
José Polido, Eng.º Sérgio Marcelino, da Vereadora 
Dr.ª Cármen Cruz e do Vereador Francisco Luís 
e com a abstenção do Vereador Dr. Américo 
Gegaloto, que produziu declaração de voto.

Saneamento da Freguesia do Castelo – execução 
das redes do Zambujal – 3.ª fase – resolução 
do contrato e posse administrativa – consultas 
– ajuste direto;   
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.   

Uso e implantação do prédio sito no Pinhal 
do Cabedal – regras – celebração de proto-
colo entre a Câmara Municipal de Sesimbra e 
a Cooperativa de Campismo do Cabedal, CRL 
– minuta – aprovação;
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Caminho de acesso à praia da Amieira – reco-
nhecimento como caminho público municipal.
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SESIMBRA

REALIZADA NO DIA 20 DE JUNHO 
DE 2012

A Câmara deliberou, por unanimidade, justificar 
as faltas:
- da Vice-Presidente, Senhora Dr.ª Felícia Maria 
Cavaleiro da Costa, que não compareceu, por se 
encontrar de férias; 
- do Vereador Senhor Eng.º Sérgio Marcelino, que 
não compareceu por se encontrar em Bruxelas, 
em representação da ENA, na Energy Week.

Assunto apreciado ao abrigo do art. 83.º da 
lei n.º 169/99, de 18 de setembro, republica-
da pela lei n.º 5-a/2002, de 11 de janeiro: 

Regulamento Municipal de Horário de 
Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais e de Prestação de Serviços – alte-
ração da redação do art. 26.º – retificação da 
deliberação de 15.06.2012 – envio à Assembleia 
Municipal 
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Requerimentos e processos

Viabilidade de instalação de posto de abaste-
cimento de combustíveis líquidos – pedido de 
informação prévia – EN 10 – Quinta do Conde 
– informação favorável – Imoretalho, SA
Deliberação: Não apreciado.

Legalização de construção de moradia, anexos e 
muro na AUGI 2 da Lagoa de Albufeira – Avenida 
das Acácias, lote 20 – licenciamento – Jacinto 
Vaqueirinho
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.

Destaque – Pedreiras – Maria Madalena Lopes, 
José Tomaz, Luís Tomaz e Maria Guilhermina 
Tomaz
Deliberação: Aprovado, por unanimidade.
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• Despachos de gestão urbana – zona oriental de 
31 de maio de 2012 e 08 de junho de 2012.

Informações do presidente – outras 
• Balanço Social 2010-2011.

Período de intervenção aberto ao público
Encerrada a ordem de trabalhos, foi aberto o 
período de intervenção ao público, não tendo 
havido qualquer tipo de pedido de esclareci-
mento.

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL

ZONA OCIDENTAL

Zona 3
23.05.2012

Proc.º de Obras n.º 38/12 – Pedro Miguel Alves 
Fernandes Navarro e Cristina Martins Ferreira. 
- Reqt.º n.º 12022, de 21/03/2012 – Comunicação 
Prévia de construção de moradia – Rua Camilo 
Castelo Branco, lote 464 - Quintinha – Castelo 
- Sesimbra – STP* - 244,00 m2 - Taxa – € 865,56 
– Admitida.

23.05.2012

Proc.º de Obras n.º 36/10 – Márcio Alexandre 
Faustino Cardoso. - Reqt.º n.º 14696 de 13/04/2012 
– Comunicação Prévia de legalização de altera-
ções de moradia – Rua dos Pioneiros, n.ºs 4 e 4 A 
– Pinhal do Cabedal – Castelo - Sesimbra –- Taxa 
– € 67,04 – Admitida.

* STP – superfície total de pavimentos

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL

ZONA OCIDENTAL

Zona 5
24.05.2012

Procº de Obras nº 106/2010-Milagest, Lda. 
– Requerimento n.º 804 de 09.01.2012-
Comunicação prévia (legalização de alterações 
em moradia) – Rua das Mimosas, Lote 84 – Lagoa 
de Albufeira – AUGI 11 – Taxa €38.44 - Admitida

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL

ZONA OCIDENTAL

Zona 3
08.06.2012

Proc.º de Obras n.º 52/12 – Duplo Conceito Lda.. 
- Reqt.º n.º 16292, de 26/04/2012 – Comunicação 
Prévia de construção de moradia – Rua Azinhaga 
do Soromenho, lote 8 - Cotovia – Castelo - 
Sesimbra – STP* - 247,88 m2 - Taxa – € 3.097,13 
– Admitida.

13.06.2012

Proc.º de Obras n.º 56/12 – Cosme Perneco 
dos Santos- Reqt.º n.º 18471, de 14/05/2012 
– Comunicação Prévia de construção de moradia 
– Charneca da Cotovia, lote 7 - Castelo - Sesimbra 
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Aviso 
 N.º 90/12/DSU/ZOc

Avisam-se os familiares dos falecidos abaixo mencionados que, no prazo de 30 (trinta) dias, deverão dirigir-se ao 
Departamento de Serviços Urbanos (Atendimento), desta autarquia, a fim de resolverem quanto à data em que 
terão lugar as respetivas exumações a efetuar no cemitério de Aiana e sobre o destino das ossadas.

Adérito dos Santos Patrício
Afonso Costa Santos

Ana de Jesus Araújo Beito Vedória
António Sanches Gonçalves

António Vitor Ribeiro dos Santos
Balbina D’Alegria Sequeira Pinheiro

Beatriz de Matos Batista Coelho
Benvinda Jesus Oliveira

Carlos Raimundo da Silva
Carlota Varela Lasca

David José Águeda Cardoso
Evangelina Marques Cunha
Francisco da Cruz Guerreiro

Francisco Mendes Parada
Graciete da Silva Gomes

Helena Horta Garcia Cachão
João Pires Represas da Mata

Joaquim António Palas
Joaquim da Silva Fernandes

José Borda D’Agua Lobo
Jose Francisco Pinhal

José Gomes Galo
José Maria Freire

Júlio Marques Francisco
Luís Filipe Santos Cristão

Manuel Rodrigues Cidade
Maria Augusta

Maria da Conceição Marques Baptista
Maria Júlia Passos Lopes dos Santos

Mariana Rosa Pinhal
Rosa Correia Carvalho 

Vítor Reis Marcelino

Findo este prazo sem que os interessados promovam qualquer diligência, serão feitas as exumações, con-
siderando-se abandonadas as ossadas existentes, de acordo com o estabelecido no nº3 e 4 do art. 29º do 
Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho de Sesimbra em vigor. Mais se informa, que 8 dias após o 
levantamento da ossada, as cantarias que se encontrarem no cemitério ficarão em posse da Câmara.
            

Sesimbra, 13 de junho de 2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

– STP* - 138,00 m2 - Taxa – € 324,48 – Admitida

* STP – superfície total de pavimentos

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA PELOURO DE GESTÃO 
URBANÍSTICA – ZONA ORIENTAL 

(Por delegação de Executivo)
Reunião de 20 de Junho de 2012 

Despachos de 31 de maio de 2012

Processo n.º 129/87 – Dia Portugal Supermercados 
Soc. Unip, Ld.ª – Comunicação prévia (legalização 
de alterações) – Conde 3, lote 25C – valor da 
licença 7,26€ – Deferido.

Despachos de 08 de junho de 2012

Processo n.º 58/87 – António Domingos A Carreta 
e Outros – Construção de moradia – Conde 2, 
lote 684 – valor da licença 11.736,86€ – *STP 
268,24 m2 – Deferido.

STP = Superfície Total de Pavimento

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA ZONA OCIDENTAL

(Por delegação do Executivo)
Reunião de 20 de Junho de 2012

Zona 1
de 30 de Maio de 2012

Processo n.º 81/11 – Isaura Maria Marques Felício 
– Licenciamento para ampliação e alteração de 
moradia unifamiliar – Zambujal – valor da licença 
4.296,00€ – *STP 104,82 m2 – Deferido.

STP = Superfície Total de Pavimento

Edital 
 N.º 91/2012 - DSU/DA

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha 
Pólvora, Presidente da Câmara Municipal de 
Sesimbra:

FAZ SABER, que decidiu adjudicar, a prestação de 
serviços que abaixo se indica:

- Revisão e manutenção dos pontos da telegestão 
do sistema de água do Concelho de Sesimbra, pelo 
valor base de €12.492,00.

Para constar se publica este edital e outros de igual 
teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

Paços do Concelho de Sesimbra, 18 de Junho de 
2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

Edital 
 N.º 93/2012 - DU 

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha 
Pólvora, no uso da competência conferida pela 
al. v) do n.º 1 do art.º 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de janeiro,

Faz público, nos termos e para os efeitos do n.º1 
do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setem-
bro, que esta Câmara Municipal, deliberou em 
reunião ordinária de 28/05/2012, ao abrigo dos 
n.ºs 1 e 2 do artigo n.º 97-A, do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, proceder à 
correção material dos artigos n.ºs 14.º; 17.º; 22.º; 
23.º e 24.º, do Regulamento do Plano de Pormenor 
do Pinhal do General, publicado na declaração n.º 
318/2000, constante no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 229, de 3 de outubro de 2000.

Para conhecimento geral publica-se o presente 
edital e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume.

Paços do Município de Sesimbra, 20 de Junho de 
2012.

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

Edital 
 N.º 97/2012/DGFO

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha 
Pólvora, Presidente da Câmara Municipal de 
Sesimbra:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, decidiu dina-
mizar a empreitada, que abaixo se indica:

- Conclusão da empreitada de saneamento da 
Freguesia do Castelo - Rede de coletores do 
Zambujal - 3ª. fase.

Para constar se publica este edital e outros de igual 
teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

Paços do Município, 28 de junho de 2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to



55

Edital 
 N.º 96/2012/DGFO

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, Presidente da Câmara 
Municipal de Sesimbra:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, decidiu adjudicar as empreitadas, que 
abaixo se indicam:

- Saneamento da Freguesia do Castelo - Execução das redes de drenagem do 
Concelho de Sesimbra - Lote Poente 1ª. fase Sistema Zambujal/Aiana, ao con-
sórcio Protecnil - Sociedade Técnica de Construções, S.A. e Sopcil - Sociedade de 
Obras Públicas e Construção Civil, Ldª., pelo valor base de 1.144.825,64 €;

- Reformulação da rede de coletores da Avenida dos Aliados - Boa Água 1, á firma 
Florindo Rodrigues Júnior & Filhos, Ldª. pelo valor base de 248.234,75 €.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo.

Paços do Município, 28 de junho de 2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

Edital 
 N.º 94/2012 – DU/DPU 

(ARTIGO 70.º N.º 1 AL. D) 
DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO)

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, Presidente da Câmara 
Municipal de Sesimbra, no cumprimento e para efeitos do disposto no n.º 3 do 
art.º 27.º, do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, e uma vez que existe 
um número muito elevado de interessados desconhecendo-se a identidade, FAZ 
SABER que:

Correm éditos de 30 dias, contados da data da afixação do presente edital, noti-
ficando os proprietários dos lotes constantes do alvará n.º 21 emitido em 17 de 
Agosto de 2001, que dispõem do prazo de 10 dias, decorridos que seja o dos édi-
tos, para querendo se pronunciarem sobre o teor do pedido de alteração à licença 
de operação de loteamento n.º 34/99, sito em Cotovia, freguesia do Castelo, deste 
concelho, e titulada pelo alvará supra identificado, formulada por Pedro Miguel 
Viegas da Conceição Leocádio e Rute Isabel Lopes Marques da Costa.

Ficam ainda notificados que a exposição tem de ser apresentada por escrito, 
dirigida ao Sr. Presidente da Câmara, e entregue no Serviço de Atendimento do 
Departamento Urbanístico sito no Largo do Município, n.º 4 em Sesimbra, onde 
também poderão consultar o respetivo processo.

Sesimbra, 22 de Junho de 2012 

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

Aviso 
 N.º 85/12/DSU/ZOc

Avisam-se os familiares dos falecidos abaixo mencionados que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, deverão dirigir-se ao Departamento de Serviços Urbanos 
(Atendimento), desta autarquia, a fim de resolverem quanto à data em que terão 
lugar as respetivas exumações a efetuar no Cemitério de Santiago e sobre o 
destino das ossadas.

Adélia Cagica Pinto
Alice da Costa Mendes Marques

António Cardoso Laureano
João Benicio Malhado Baeta

José Pinto da Cruz 
Josefina João Gomes da Fonseca Vitoriano

Judite Marques da Luz e Silva Arsénio
Justino da Cruz Borba David

Manuel Gonçalves Andias
Maria André Brazinha Vilaça Cabral

Maria Cachão Correia Rodrigues 
Maria da Arrábida Capítulo Lopes da Conceição Maria 

Piedade Silva Marques Garrau
Urbino José Rodrigues Guerreiro

Virgílio Panela 
Virgínia das Chagas  

Findo este prazo sem que os interessados promovam qualquer diligência, serão 
feitas as exumações, considerando-se abandonadas as ossadas existentes, de 
acordo com o estabelecido no nº3 e 4 do art. 29º do Regulamento dos Cemitérios 
Municipais do Concelho de Sesimbra em vigor. Mais se informa, que 8 dias após 
o levantamento da ossada, as cantarias que se encontrarem no cemitério ficarão 
em posse da Câmara.
            

Sesimbra, 31 de maio de 2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

Edital 
 N.º 73/2012 – DcMP

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, no uso da competência 
conferida pela al. v) do n.º1 do art.º 68 da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º5-A/2002 de 11 de Janeiro,
Faz público que a Câmara Municipal deliberou proceder à abertura do procedi-
mento de classificação do “Moinho do Outeiro” como imóvel de interesse muni-
cipal, nos termos do disposto no n.º6 do art.º 15º e art.º 25º da Lei 107/2001 de 
8 de Setembro, tendo sido solicitado parecer à Direção Regional de Cultura, que 
manifestou nada ter a opor ao prosseguimento deste procedimento. O teor da 
deliberação camarária é o seguinte:
“O moinho de vento do Outeiro foi edificado no ano de 1837, inscrição que consta 
no seu mastro, habilmente construído na madeira exótica conhecida como “pau-
ferro”. Em termos de arquitetura não difere de outras estruturas coevas: é uma 
construção cilíndrica em alvenaria de pedra da região. É também este o material 
que compõe o capeamento para encaixe e rotação do capelo, ao mesmo tempo 
que cumpre a função de fechal (elemento de reforço estrutural equiparado aos 
lintéis de coroamento das edificações atuais). Ao declínio da estrutura, compreen-
dido entre os anos de 1950 e 1990, sucedeu a sua aquisição em 1997 por parte do 
atual proprietário, Luís Marques Rocha, cuja atividade profissional esteve sempre 
ligada à moagem e panificação. Após 13 anos de trabalhos, o moinho do Outeiro 
foi resgatado do estado de abandono em que se encontrava e é hoje um edifício 
plenamente preservado na sua estrutura e na sua funcionalidade. Apresenta um 
tegão subterrâneo para armazenamento de cereal, a que se segue um piso térreo 
com os sistemas de elevação do cereal. No primeiro e segundo piso posicionam-
se os casais de mós. Destaca-se o segundo piso, já que é lá que se preserva o 
sistema de transmissão “carreto-entrosga”, integralmente reconstruído na única 
madeira indicada para o efeito, o “zambujeiro negral ou zambujeiro da serra”. 
Desta forma, o moinho do Outeiro é hoje o único testemunho de moinho de 
vento no concelho que está integralmente recuperado e em função plena. É pois 
um bem cultural de valor inestimável para a comunidade no que respeita à pre-
servação das tradições rurais de Sesimbra. O seu valor é exponencial nas áreas da 
História, Antropologia e Etnografia, mais precisamente no que se refere à recolha, 
registo e divulgação do património cultural material e imaterial”.

Para conhecimento geral publica-se o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

Paços do Município, 21 de Maio de 2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to

Edital 
 N.º 88/2012/DGFO

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, Presidente da Câmara 
Municipal de Sesimbra:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, decidiu adjudicar a empreitada, que abaixo 
se indica:

- Construção de acessos e estacionamento á escola EB1 e JI de Sampaio, por 
concurso público, á firma Construções Alberto Vasco, S.A., pelo valor base de 
189.500,00 €.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo.

Paços do Município, 13 de junho de 2012

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to
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JOAQUINA ODETE MARTINS DA GRAÇA, PRESIDENTE 
DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SESIMBRA: 
FAZ PÚBLICO, nos termos da alínea l) do n.º 1 do art. 
19º. do Regimento deste Órgão Autárquico, que a 
Assembleia Municipal na sessão ordinária de 29 de 
junho de 2012, tomou as seguintes deliberações: 

Deliberou, por unanimidade, alterar a Ordem do 
agendamento dos assuntos da presente sessão, 
tendo a mesma ficado do seguinte modo. 
1. 9.ª EDIÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE JOVENS 
– PROPOSTAS APROVADAS EM 19 DE MAIO DE 
2012; 2. AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE MICROSOFT NO MODELO SELECT PLUS 
– ABERTURA DE PROCEDIMENTO;  
3. REGULAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE SESIMBRA; 
4. REGULAMENTO MUNICIPAL DE HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
Foi ainda deliberado, por unanimidade que o ponto 
APRECIAÇÃO DA ATIVIDADE MUNICIPAL seria apre-
ciado na sessão extraordinária agendada para o dia 
20 de julho de 2012.  
PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA” 
Aprovou por unanimidade o Voto de Pesar “Conceição 
Morais, uma mulher do Poder Local” que a seguir se 
transcreve: 
“No dia 24 de Junho, Conceição Morais, a primeira 
mulher a ocupar o cargo de presidente da assembleia 
municipal de Sesimbra, partiu e devolveu a sua vida à 
terra que a viu nascer e crescer. Com a sua partida, as 
nossas palavras fogem como as páginas do calendá-
rio da vida, e os dias que vivemos e convivemos com 
o seu espírito lutador, abnegado e solidário, serão 
sempre a matriz da sua memória que desejamos par-
tilhar, sempre e no futuro, com a sua família e amigos 
enaltecendo os diversos caminhos percorridos pela 
Conceição Morais.
O seu percurso, não muito longo, mas digno e justo, 
foi construído com sentido de responsabilidade 
e determinação no poder local no Município de 
Sesimbra. Relembramos hoje e aqui, nesta casa da 
democracia, a sua passagem pelo cargo que desem-
penhou como presidente desta assembleia municipal 
- entre 1986 e 1989 - e desejamos testemunha-lo 
como um marco na história de vida do povo sesim-
brense.   A frontalidade das suas palavras estava 
sempre presente na defesa dos seus ideais e na per-
sistência da luta política, pelos direitos das mulheres 
mas sobretudo em defesa das melhores condições de 
vida do povo português;  A coragem e espírito de 
entre ajuda eram traduzidas nos desafios políticos em 
que se envolvia e tanto tinha a humildade de acolher 
a crítica ou a solicitação de ajuda como se afirmava e 
abraçava as causas de valor humano;    
A sua intervenção, conquistada na relação direta 
com aqueles que a elegeram “a camarada do Partido 
Comunista Português” soube dar voz aos problemas 
das mulheres, como pioneira na constituição do 
Movimento Democrático das Mulheres;  
Lutou pela defesa de melhores condições de vida 
do povo português e por novos caminhos da vida 
democrática, defendeu novas políticas, compromis-
sos e independência do Poder Local ao pugnar por 
uma prática da democratização da cultura e do saber 
popular; Implementou e dignificou práticas sociais 
junto das populações sesimbrenses fruto da sua rela-
ção de convivialidade e amizade que cultivou junto 
daqueles e daquelas com quem trabalhou;  
Viveu ombro a ombro por uma vida diferente dos 
pescadores, tão sacrificados pela vida e pelo mar… 
mas a humildade dos seus gestos, convivia entre o 
dever fazer … e o fazer para melhorar a sociedade 
… mas não aceitava facilmente o reconhecimento 
público dos seus atos. Afirmava com frequência nada 
mais sou ... que uma entre muitas”.     
Conceição Morais, Mulher de Abril, Mulher do 
poder local, nasceu para a Liberdade e deu de si à 
Democracia e às gerações vindouras.   
 Conceição Morais, Mulher de Abril, Mulher do poder 
local, afirmava a sua capacidade e competência em sã 
convivência com os diferentes quadrantes políticos.  
Viveu sabiamente os tempos em que os cargos e 
responsabilidades políticas tinham uma fraca e dimi-
nuta expressão das mulheres. Por tudo isto, não será 

Assembleia Municipal de Sesimbra - Edital 
 N.º 98/2012 - GAOM/SAAAM

demais reafirmar o seu pioneirismo, e a sua intervenção 
empenhada na vida autárquica no município, na região 
e no país. 
Recordamos a sua presença como presidente da junta e 
assembleia de freguesia de Santiago, entre 1977 e 1982 
e mais tarde entre 1994 e 1997, mas também a primeira 
mulher sesimbrense, como deputada na assembleia 
da república, entre 1983 e 1985, porém, mais tarde 
participou igualmente como deputada na assembleia 
metropolitana de Lisboa, nos mandatos demarcados 
entre 1986 e 1993. Conceição Morais, sempre foi uma 
mulher de grande sabedoria! Protagonizou mil ges-
tos solidários! Construiu amizades entre tantas amigas 
e tantos amigos que não a esquecem!   
Conceição Morais, Mulher de Abril, sonhou sempre com 
mil coisas para fazer… e nós vamos continuar a alimen-
tar o seu sonho de Abril! Por tudo isto, a Assembleia 
Municipal de Sesimbra, reunida a 29 de Junho de 2012, 
delibera publicamente assumir este voto de pesar, e 
delibera recomendar a Câmara Municipal a atribuição 
do nome de Conceição Morais a uma artéria da fregue-
sia de Santiago. Dar do mesmo conhecimento: Família, 
Partido Comunista Português, Movimento Democrático 
das Mulheres, Rede de Mulheres Autarcas Portuguesas, 
Grupos Parlamentares da Assembleia da República, 
Câmara Municipal de Sesimbra, Assembleias e Juntas 
de Freguesia do Concelho de Sesimbra, Câmaras e 
Assembleias Municipais da Área Metropolitana de Lisboa 
e Distrito de Setúbal, Assembleia e Junta Metropolitana 
de Lisboa, Associação de Municípios da Região de 
Setúbal, Comunicação social local e regional.  
Foi ainda guardado um minuto de silêncio em sua 
memória. 

Aprovou, por unanimidade o Voto de Pesar “Padre Carlos 
Veríssimo”, que a seguir se transcreve: 
“No dia 6 de Junho de 2012, aos 91 anos de idade, 
faleceu o Padre Carlos Veríssimo de Figueiredo, nascido 
na Freguesia de Santiago, em cuja igreja paroquial cele-
brou, em 1944, a sua primeira missa. Com uma vida 
dedicada principalmente ao ensino, em Seminário e 
na Universidade, e à Força Aérea Portuguesa, onde foi 
distinguido por “Serviços Distintos”, foi ainda Pároco 
em Lisboa e membro do Tribunal Eclesiástico do 
mesmo Patriarcado. Ao celebrar as suas Bodas de Ouro 
Sacerdotais foi-lhe atribuída pela Câmara Municipal 
de Sesimbra, em 1994, a Medalha de Mérito Municipal 
– Grau Prata. Homem de muitas artes, colaborou no 
“Jornal de Sesimbra” e na “Sesimbra Eventos”, tendo 
sido ainda autor de um dos primeiros livros da coleção 
“Livros de Sesimbra”, “Rezas antigas do Povo de Sesimbra 
/ Laudas à minha Terra”, editado no ano 2000.  
É também de sua autoria a frase inscrita no Monumento 
aos Pescadores de Sesimbra: “Aos Pescadores a quem o 
mar se curva e a terra aclama”. 
Deixa assim em Sesimbra, sua terra natal a que dedicou 
e aos sesimbrenses uma grande consideração e serviço 
ao próximo, um culto imenso de admiradores e amigos. 
A obra deste Sesimbrense ilustre, constitui, assim, lega-
do de elevada importância para o nosso Concelho.  
A Assembleia Municipal de Sesimbra, em representação 
da população do Concelho e convicta de interpretar o 
seu sentimento generalizado, reunida em 29 de Junho 
de 2012, deliberou, por unanimidade, aprovar um voto 
de pesar pelo triste acontecimento. Mais deliberou 
endereçar o presente documento à Família do Padre 
Carlos Veríssimo, expressando as suas mais sentidas 
condolências Foi ainda guardado um minuto de silêncio 
em sua memória.  

Aprovou, por unanimidade o Voto de Pesar “Comandante 
Adriano Baptista”, que a seguir se transcreve: “No dia 
21 de Maio de 2012, aos 85 anos de idade, faleceu o 
Comandante Honorário dos Bombeiros Voluntários de 
Sesimbra, Adriano Baptista, nascido na Freguesia de 
Santiago em Sesimbra. Funcionário municipal desde 
muito novo veio a reformar-se ao fim de quase 5 déca-
das de serviço. Para além da sua família e do seu traba-
lho, desde cedo ingressou no serviço da Real Associação. 
Tinha então 16 anos, quando em 1942 se alistou para 
nunca mais deixar os seus Bombeiros, até atingir a 
máxima honraria da Liga de Bombeiros Portugueses – o 
crachat de ouro por bons serviços prestados por mais de 
50 anos, foi-lhe atribuído em 2002. Pelo caminho ficou 
a realização das mais diversas tarefas nos vários domí-
nios, entre Corpo Ativo, Direção, Socorros a Náufragos, 

Bairro privativo dos Bombeiros, entre muitas outras. 
Ascendeu ao cargo de 1º Comandante que desempe-
nhou entre 1980 e 1985. A outra sua dedicação de 
vida foi a Associação de Socorros Mútuos Marítima e 
Terrestre da Vila de Sesimbra, agremiação que se julga 
ser a mais antiga do nosso Concelho e onde também 
exerceu cargos diretivos durante longos anos.   
A vida deste Sesimbrense ilustre foi, assim, de uma 
entrega permanente aos seus semelhantes, nome-
adamente nas horas de maior aflição e carência e 
sempre a título absolutamente desinteressado. A 
Assembleia Municipal de Sesimbra, em representação 
da população do Concelho e convicta de interpretar 
o seu sentimento generalizado, reunida em 29 de 
Junho de 2012, deliberou, por unanimidade, aprovar 
um voto de pesar pelo seu falecimento.  
Mais deliberou endereçar o presente documento à 
Família do Comandante Adriano Baptista, Liga dos 
Bombeiros Portugueses e Associação dos Bombeiros 
Voluntários de Sesimbra, expressando as suas mais 
sentidas condolências. Foi ainda guardado um minuto 
de silêncio em sua memória”.
 
Aprovou por maioria, com 15 votos a favor (13 da 
CDU, 1 do BE e 1 da AMCS) e 7 votos contra (5 do PS 
e 2 do PSD), a Moção subordinada ao título “Contra o 
roubo do subsídio de férias e de Natal” que a seguir se 
transcreve: 
“O desconto dos subsídios de férias e natal aos tra-
balhadores da Administração Pública e a parte dos 
reformados, que o Governo declarou já querer manter 
pelo menos até 2018, deixando antever claras inten-
ções de os eliminar definitivamente, constitui um 
roubo descarado, imoral e anticonstitucional a todos 
quantos diariamente contribuem e contribuíram para 
o funcionamento das autarquias e para a prestação 
dos serviços públicos. Num quadro constitucional que 
atribui autonomia financeira e administrativa ao Poder 
Local, é inadmissível que o destino deste verdadeiro 
saque que o Governo pretende levar a cabo sobre 
os rendimentos dos trabalhadores da administração 
local seja canalizado para o pagamento de dívidas a 
fornecedores, para amortização de empréstimos ou 
para investimento das autarquias. Conhecemos os 
problemas financeiros de muitas autarquias, proble-
mas que de resto constituem o resultado das políticas 
governamentais de asfixia financeira e de transferên-
cias de competências sem as devidas contrapartidas, 
afetando em regra e primeiramente os seus traba-
lhadores, particularmente na falta de condições de 
trabalho e na diminuição de benefícios e direitos, mas 
é antes de mais, ao Estado, que não tem cumprido 
as suas obrigações, a quem cabe contribuir para a 
solução de tais problemas, contribuição que não 
pode nem deve passar pelo roubo dos rendimentos 
de quem trabalha. Mais uma vez o Governo procura 
utilizar de forma populista o produto do saque gover-
namental para transmitir a falsa ideia de que o roubo 
contribuirá para um «esforço nacional», um esforço 
que afinal de contas continua a privilegiar os grandes 
grupos económicos e a penalizar sempre aqueles que 
trabalham e menos têm.  Depois de todos os ataques 
aos trabalhadores da Administração Local dos suces-
sivos Governos PSD/CDS e PS: o desmembramento 
do seu regime laboral, a redução e congelamento dos 
seus salários, a continuada tentativa de destruição 
dos seus postos de trabalho, desregulamentação dos 
horários de trabalho, não podemos deixar que voltem 
a ser os trabalhadores a pagar a fatura.  
Assim, a Assembleia Municipal de Sesimbra, reunida 
em 29 de junho de 2012, decide:   
- Condenar e repudiar o vergonhoso roubo do sub-
sídio de férias e de natal aos trabalhadores da Função 
Pública e a alguns reformados, bem como afirmar que 
os pagamentos de dívidas ou investimentos nas autar-
quias não podem ser feitos à conta dos trabalhadores 
da administração local e dos seus baixos rendimentos, 
pelo que, o dinheiro dos subsídios dos trabalhadores 
a ficar nas autarquias deverá ser investido em prol dos 
mesmos, designadamente, em melhores condições de 
trabalho, nas suas instalações e fardamentos, na cons-
trução de refeitórios bem como na redução dos preços 
das refeições; - Recusar que se atire o peso da crise 
para as costas dos trabalhadores e recusar igualmente 
os inadmissíveis retrocessos sociais e civilizacionais 
que atiram para a miséria e a marginalidade cada 
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vez mais portugueses; - Reafirmar a necessidade de 
derrotar o pacote de exploração e empobrecimento 
através da luta dos trabalhadores e do povo, por um 
Portugal desenvolvido e soberano; pelo emprego; 
salários; direitos e serviços públicos.” 
Aprovou, por unanimidade, a seguinte Moção subor-
dinada ao título “Retenção de 5% da receita do IMI” 
que se passa a transcrever: 
“Decidiu o Governo, através da Portaria nº 106/2012, 
de 18 de Abril, do Ministério das Finanças, condicio-
nar as transferências de verbas para os Municípios, 
relativas ao IMI. Este condicionamento traduz-se 
numa retenção de 5% do valor do IMI referente a 
2011, e a cobrar em 2012, alegadamente destinada 
ao pagamento das despesas decorrentes do processo 
de avaliação dos imóveis. Tendo em consideração: 
- Que aos Municípios está a ser pedida a maioria do 
trabalho destinado à atualização do valor matricial 
dos imóveis, cabendo à Administração Central pouco 
mais do que meras operações informáticas;  
-Que esta medida, decidida e imposta unilateralmen-
te pelo Governo, vem, a meio de um ano financeiro 
extraordinariamente difícil, privar os Municípios de 
uma fonte de financiamento legalmente prevista e 
considerada fiável; Que a esta retenção, totalmente 
injusta, se somarão certamente as quebras de recei-
tas do IMI, provocadas pela impossibilidade de um 
número crescente de famílias e empresas cumprirem 
com as suas obrigações fiscais, em resultado da grave 
crise que o país atravessa, e da comprovada redu-
ção dos seus rendimentos;   
Que a nível nacional a redução das receitas dos 
Municípios causada por esta retenção ascende, em 
2012 e 2013, a mais de cento e trinta milhões de 
euros, e que no Município de Sesimbra atingirá cer-
tamente um milhão de euros;      
Que a esta decisão do Governo acrescem ainda um 
vasto conjunto de ingerências na esfera da autono-
mia do Poder Local, que fazem avolumar as limitações 
financeiras das Autarquias, condicionando o normal 
exercício das respetivas atividades municipais e a 
prestação de serviços aos munícipes, e que põem em 

causa o cumprimento das obrigações previamente assu-
midas. A Assembleia Municipal de Sesimbra, reunida 
em 28 de Junho de 2012 delibera, exigir ao Governo a 
imediata revogação da Portaria nº 106/2012, de 18 de 
Abril, e a entrega da totalidade das receitas do IMI aos 
Municípios, nos termos anteriormente previstos”.  
Aprovou por maioria, com 9 votos a favor (5 do PS, 2 
do PSD, 1 do BE e 1 da AMCS) e 13 abstenções da CDU 
a Saudação sobre “Aug San Suu Kyi” cujo conteúdo a 
seguir se transcreve: 
“A Assembleia Municipal de Sesimbra congratula-se 
pelo facto de, após 21 anos de ter sido galardoada 
com o Prémio Nobel da Paz, a cidadã Birmanesa Aung 
San Suu Kyi, tenha podido pronunciar o seu discurso 
de aceitação. No seu discurso, na Câmara Municipal de 
Oslo, Suu Kyi, agradeceu a honra que lhe foi concedida 
em 1991 mas, acrescentou, que o seu verdadeiro prémio 
foi a liberdade, que até então lhe havia sido negada pela 
ditadura Birmanesa.  Liberdade essa 
que o Partido Comunista Chinês, enquanto governo 
na República Popular da China, tem a obrigação de 
deixar de negar ao cidadão Liu Xiaobo que, em 2010 foi 
também galardoado com este prémio “pela sua longa e 
não violenta luta pelos Direitos Humanos na China” para 
que ele possa também pronunciar o seu discurso de 
aceitação.  Também se apela ao Partido 
Comunista Cubano, enquanto partido do governo 
de Cuba, para que permita que o cidadão Guilhermo 
Fariñas se possa deslocar à sede do Parlamento Europeu 
para receber o prémio Sakharov com que foi agraciado 
em 2010, pelas ações que desenvolveu na defesa dos 
Direitos Humanos e da Liberdade. 
Deste modo, a Assembleia Municipal de Sesimbra, atra-
vés do Prémio Nobel da Paz à cidadã Birmaneza, saúda 
todos os homens e mulheres que denunciam e resistem 
a qualquer forma de injustiça e que fira a dignidade 
humana.
 
“PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AOS CIDADÃOS” 

Neste período não houve qualquer intervenção. 
PERÍODO DA “ORDEM DO DIA” 1. 9.ª EDIÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE JOVENS – PROPOSTAS 
APROVADAS EM 19 DE MAIO DE 2012; 
A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, 
recomendar à Câmara que considere as Propostas 
aprovadas na 9ª edição da Assembleia Municipal 
de Jovens e que analise a sua eventual inclusão no 
Orçamento para 2013. 
2. AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
MICROSOFT NO MODELO SELECT PLUS – ABERTURA 
DE PROCEDIMENTO; 
Foi deliberado, por unanimidade (13 CDU + 5 PS 
+ 2 PSD + 1 BE + 1 AMCS), autorizar, sob proposta 
da Câmara Municipal, a “Aquisição de Licenciamento 
de Software Microsoft no Modelo Selecte Plus¬ – 
Abertura de Procedimento”, tendo em conta que se 
trata de um procedimento relativo a despesas que irão 
dar lugar a um encargo orçamental em mais de um 
ano económico. 
3. REGULAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE SESIMBRA;   
Deliberou, por maioria, com 15 votos a favor, (13 CDU 
+ 2 PSD) e 7 votos contra, (5 PS + 1 BE + 1 AMCS)  
aprovar, sob proposta da Câmara Municipal, o 
“Regulamento Municipal de Trânsito do Município de 
Sesimbra” 
4. REGULAMENTO MUNICIPAL DE HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
Deliberou, por maioria, com 16 votos a favor (13 CDU + 
2 PSD + 1 AMCS) e 6 abstenções (5 PS + 1 BE), aprovar, 
sob proposta da Câmara Municipal, o “Regulamento 
Municipal de Horário de Funcionamento dos 
Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de 
Serviços”. 
Para constar se publica o presente edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo. 

Sesimbra, 2 de Julho de 2012.
A Presidente da Assembleia Municipal,

Joaquina Odete Martins da Graça.
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Edital 
 N.º 94/2012 – DU/DPU 

(ARTIGO 70.º N.º 1 AL. D) 
DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO)

Arq.to Augusto Manuel Neto Carapinha 
Pólvora, Presidente da Câmara Municipal de 
Sesimbra, no cumprimento e para efeitos do dis-
posto no n.º 3 do art.º 27.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, e uma vez que existe um 
número muito elevado de interessados desconhe-
cendo-se a identidade, FAZ SABER que:

Correm éditos de 30 dias, contados da data da 
afixação do presente edital, notificando os proprie-
tários dos lotes constantes do alvará n.º 21 emitido 
em 17 de Agosto de 2001, que dispõem do prazo 
de 10 dias, decorridos que seja o dos éditos, para 
querendo se pronunciarem sobre o teor do pedido 
de alteração à licença de operação de loteamento 
n.º 34/99, sito em Cotovia, freguesia do Castelo, 
deste concelho, e titulada pelo alvará supra iden-
tificado, formulada por Pedro Miguel Viegas da 
Conceição Leocádio e Rute Isabel Lopes Marques 
da Costa.

Ficam ainda notificados que a exposição tem de ser 
apresentada por escrito, dirigida ao Sr. Presidente 
da Câmara, e entregue no Serviço de Atendimento 
do Departamento Urbanístico sito no Largo do 
Município, n.º 4 em Sesimbra, onde também pode-
rão consultar o respetivo processo.

Sesimbra, 22 de Junho de 2012 

O Presidente da Câmara,
Augusto Pólvora, Arq.to




